
 
 
 
 
 
 

 

O Trabalho Continua – Admin. 2025-2028 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CÉU – GO 
CNPJ: 24.859.332/0001-94 

64 3634-1228 

Av. Ema s/n°, Centro – CEP: 75828-000 

Chapadão do Céu - GO 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL N. 101 DE 04 DE MAIO DE 2000, EM SEUS ARTIGOS 15, 16 E 17 

 

O Secretário de Finanças e Planejamento de 

Chapadão do Céu – Goiás, Sr. Rodrigo Azeredo 

Costa, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

na forma da lei. 

DECLARA, que a presente despesa se refere a DESPESA REFERENTE 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESTINADOS À EXECUÇÃO DA 

INFRAESTRUTURA DO LAGO NO PARQUE DOS BURITIS, que será lançada na 

Categoria Econômica cuja dotação orçamentária é a seguinte: 

REFORMA E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS - OBRAS E INSTALACOES 

Dotação: 02.08.15.451.6001.1003.4.4.90.51. 

Fonte de recurso: 100 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

 

 

Não afetará as metas e resultados fiscais tendo adequação com a L.O.A. – Lei de 

Orçamento Anual e compatibilidade com os objetivos do P.P.A – Plano Plurianual e da 

L.D.O – Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

 

DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE 



TERMO DE REFERÊNCIA

Assinaturas Eletrônicas (Sistema)
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